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1°- ADENDO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023-SEDUC 

O Município de Viçosa do Ceará/CE, através da PREGOEIRA oficial do Município, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que haverá alteração no PREGÃO ELETRÔNICO 
n° . 01/2023-SEDUC, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA AS 
ESCOLAS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
DO CEARA. 

A PREGOEIRA, no uso de suas atribuições resolve alterar o edital nos seguintes termos: 

Alteração das disposições relativos a subcontratação previsto no instrumento convocatório: alteração do teor 
do exigido nos itens 11.9.59, 11.9.60 do edital; item 5.2.1, 11.1.59, 11.1.60 do Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital; item 7.9.59, 7.9.60 e 9.1 do Anexo IV da Minuta de Contrato, PASSANDO VIGORA 
COM O SEGUINTE TEXTO: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 01/2023-SEDUC 
11.9.59. A CONTRATADA poderá subcontratar ou terceirizar funcionários e/ou empresas para prestar o 
serviço objeto deste edital, desde que autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica 
pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de no máximo 30% 
(oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
11 .9.60. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou terceirizar infraestrutura de rede local de fibra óptica 
para prestação de serviço contidas neste Termo de Referência. 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
II .1 .59. A CONTRATADA poderá subcontratar ou terceirizar funcionários e/ou empresas para prestar o 
serviço objeto deste edital, desde que autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica 
pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de no máximo 30% 
(oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
11 .1.60. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou terceirizar infraestrutura de rede local de fibra óptica 
para prestação de serviço contidas neste Termo de Referência. 

Anexo IV - Minuta do Contrato 
'-' 7.9.59. A CONTRATADA poderá subcontratar ou terceirizar funcionários e/ou empresas para prestar o 

serviço objeto deste edital, desde que autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica 
pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de no máximo 30% 
(oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
7.9.60. A CONTRATADA poderá subcontratar ou terceirizar infraestrutura de rede local de fibra óptica para 
prestação de serviço contidas neste Termo de Referência, desde que autorizado pela autoridade competente 
mediante justificativa técnica pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até 
o limite de no máximo 30% (oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou terceirizar infraestrutura de rede local de fibra óptica 
para prestação de serviço contidas neste Termo de Referência. 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
5.2.1. O acesso deve ser entregue totalmente operacional mantendo SLA de 08 (oito) horas, atendendo às 
especificações deste documento é distribuído por meio, exclusivamente, de fibra óptica em todos os pontos 
(Escolas). Todos os endereços estão relacionados no ANEXO VI. 

DA INCLUSÃO: 

Inclui-se o Anexo VII - Coordenadas Georreferenciadas das Escolas do Município de Viçosa do Ceará, que 
trata da localização exata dos locais/endereços onde será prestados os serviços. 

Rua José Joaquim de Carvalho. 473. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Conforme determina o Art. 24 § 30 c/c art. 22 ambos do Decreto Federal n°. 10.024/2019, fica 
ADIADA a data de abertura da licitação do dia 20 de janeiro de 2023. PARA: "o dia 02 de fevereiro de 
2023", permanecendo os mesmos horários, no site: www.bbmnet.com.br . 

As demais cláusulas continuam inalteradas. 

Poderão ser obtidas informações na sala da comissão de licitação à Rua José Joaquim de Carvalho, 473, 
Centro, Viçosa do Ceará/CE, ainda, pelo telefone: 

o (88) 3632 1448 - Comissão Permanente de Licitação 

Viçosa do Ceará - CE, 18 de janeiro de 2023. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
Pregoeira do Município de Viçosa do Ceará 

Rua José Joaquim de Carvalho. 473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do ceara - Ceara 
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